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PORTARIA Nº 502/REIT - CGAB/IFRO, DE 01 DE ABRIL DE 2022
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

DE RONDÔNIA ‒ IFRO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 31 de maio de 2019, publicado no DOU
nº 105, de 3 de junho de 2019, Seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e regimentais
estabelecidas pelo art. 67 do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/Consup/IFRO, de
29 de dezembro de 2015, e posteriores, considerando a  Portaria Interministerial MTP/MS nº 17,
publicada no Diário Oficial da União em 1 de abril de 2022 e o Decreto do Governo de Rondônia nº
26.970 de 14 de março de 2022, resolve:

Art. 1º Fica dispensado  o uso obrigatório de  máscaras faciais  nas dependências das
unidades do IFRO.

Parágrafo único.  Em caso de  suspeita de Síndrome Gripal, de qualquer natureza, será
obrigatório o protocolo do uso de máscara tanto para ambientes internos quanto externos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

UBERLANDO TIBURTINO LEITE

Documento assinado eletronicamente por Uberlando Tiburtino Leite, Reitor, em 01/04/2022, às
18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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código CRC 1C7D7197.
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